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EDITAL INTERNO – ACADEMIA DE CIÊNCIAS FORENSES 
Nº 002, DE 13 DE MAIO DE 2025 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS  
1.1. O presente edital tem por objetivo selecionar Peritos Oficiais Criminais da Polícia Científica 
do Estado do Espírito Santo (PCIES) para participação no curso "Crash Test", com previsão de 
ajuda de custo em formato de pagamento de diárias aos participantes localizados fora da Região 
Metropolitana.  
1.2. O curso será realizado nos dias 29 e 30 de maio de 2025, sendo: 

• Aula prática: 29/05/2025, das 08h às 17h, na balança da ANTT, próximo ao Km 252, em 
frente à antiga PRF-Serra/ES; 

• Aula teórica: 30/05/2025, das 08h às 17h, no LABPETRO, UFES Campus Goiabeiras. 
1.3. Estão sendo ofertadas 30 vagas, das quais 3 são reservadas para funcionários indicados pela 
ECO-101, que está apoiando esse evento. 
2. PÚBLICO-ALVO  
2.1. Poderão se inscrever exclusivamente Peritos Oficiais Criminais da Polícia Científica do Estado 
do Espírito Santo. 
3. INSCRIÇÃO  
3.1. As inscrições serão realizadas por meio de envio, via sistema e-docs, para a Academia de 
Ciências Forenses, no período de 13/05/2025 até as 23h59 do dia 19/05/2025.  
3.2. É vedada qualquer outra forma de inscrição.  
3.3. O pedido deverá conter a anuência da chefia imediata e, se necessário, comprovações 
adicionais conforme critérios abaixo. A comprovação da área de atuação indicada no item 4 
deverá ser feita mediante documento emitido pela chefia imediata do perito. 
4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
4.1. Os candidatos serão classificados segundo os seguintes critérios, em ordem de prioridade:  
I. Peritos que realizam perícias em sinistros de trânsito durante o plantão, assumindo a 
responsabilidade técnica direta pelos exames no local do fato;  
II. Peritos que atuam em locais de crime acompanhando rotineiramente os peritos responsáveis 
por perícias de trânsito, ainda que não figurem como peritos principais da ocorrência;  
III. Peritos Oficiais Criminais dos demais setores da PCIES, sendo classificados, nesta ordem:  

a) Por categoria funcional superior;  
b) Por maior tempo de serviço na carreira;  
c) Por maior idade. 

5. RESULTADO E CONFIRMAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO  
5.1. O resultado será divulgado até o dia 21/05/2025, por meio de comunicação interna da PCIES, 
e o envio ocorrerá por e-mail aos candidatos selecionados.  
5.2. Os selecionados deverão confirmar participação até o dia 23/05/2025. Caso haja desistência, 
serão convocados suplentes respeitando a ordem de classificação. 
6. CUSTEIO  
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6.1. Os participantes selecionados que estiverem lotados fora da Região Metropolitana terão 
direito a ajuda de custo por meio do pagamento de diárias, conforme normativas internas 
vigentes e disponibilidade orçamentária. 
7. COMISSÃO ORGANIZADORA  
7.1. A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes integrantes da Academia de 
Ciências Forenses: 

I. Carlos Augusto Chamoun do Carmo (Presidente); 
II. Fernando Colnago Gonçalves; 

III. Vitor Nunes da Conceição. 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS  
8.1. A inscrição implica na aceitação de todas as normas previstas neste edital.  
8.2. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da Academia de Ciências 
Forenses. 
 

 

Vitória, 13 de maio de 2025. 

 
 

(assinado eletronicamente) 

Carlos Augusto Chamoun do Carmo 
Diretor da Academia de Ciências Forenses 

Presidente da Comissão Organizadora 
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